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PORTARIA Nº 4.665 de 05 de setembro de 2019PORTARIA Nº 4.665 de 05 de setembro de 2019

MARIA CLÉLIA BAUER, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
Municipal n.º 10.303, de 01 de abril de 2015,

Considerando o artigo 3º da Lei Complementar 093, de 22 de dezembro de 2014.

Considerando o disposto nas Leis Complementares nº 017/2007 e 031/2008;

RESOLVE

Artigo 1º - CONCEDER 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio, a partir de 05 de setembro de 2019 até 19 de outubro de 2019, para o
Sr. MITSURU TAKAHASHI, matrícula nº 10269, Medico Plantonista, desta FMSRC.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Rio Claro, 05 de setembro de 2019.

MARIA CLÉLIA BAUER
Presidente

ANTONIO FLAVIO ARCHANGELO JUNIOR
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

CONSELHOS 

CONSELHO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

ELEIÇÃO CONSELHO TUTELAR - ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMAELEIÇÃO CONSELHO TUTELAR - ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE RIO CLARO, no uso da atribuição
que lhe é conferida pela Lei Municipal 3.814 de 13 de março de 2008 e em acordo com a Lei Municipal nº 4.284 de 8 de dezembro de 2011
e Lei Municipal 5.205 de 21 de junho de 2018, vem informar que, devido ao fato de não haver o número mínimo necessário de voluntários
para a realização da reunião de orientação aos mesários, escrutinadores e suplentes no dia 11/09/2019, definiu-se pela Comissão Especial
Eleitoral que a mesma será transferida para o final deste mês e posteriormente os voluntários serão informados da nova data.

Maiores informações entrar em contato pelos telefones 3533 2507/3533 2652 (Casa dos Conselhos).

DANIEL BASTOS BUCHDID
Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Rio Claro
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